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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATTVO,
PROCESSO LICITATÓRIO N" 018/2025,

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N'014/2025.
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
DE CAC}tOEIRINHA. OPINATIVO PELA
APROVAÇÃO DA FASE INTERNA E FASÉ

EXTERNA.

RELATÓRIO

Submeteu-se ao crivo dessa assessoria a análise dos aspectos jurÍdicos relativos à
abertura da DISPENSA DE LICrrAÇÀO N' m 4/ 2025 cljo obleto é a "O pÍesente Contrato tem
por objeto Contratação de Pessoa Física ou Juridica para prestação de serviços correspondente

ao acompanhamento e apoio técnico da gestão financeira e administsativa da eâmara
Municipal de Cachoeirinha I€, para o exerclc'io finâncciro de 2025, de acordo com as condiçôes

e espeifuaçtles coRstantce no Tcrmo de Referênc'Ía"

É o gue se faz necessfuio, r€leter pêssem§s a ânálisc,

FUNDAMENTAçÃO

1- DA ANÁII§E DA FABE INTERNA

Registre-se, de pórtico, que o pÍesente parecer tem por objeto anüsar a fuse

preparatória da licitaÇão, visando verificar os aspectos jurÍdicos da minuta elaborada, em

conÍormidade com o que preceitua o art.75, U, da Lei 1,4.1,33 / 27.

Preambularmente, é importante destâcar que a precente dispensa de licitaçâo será

nos termos da Lei n" 14,733/ 21, A submissâo das diepensas de licitaçôes, na Lei no 14 .133/ 2027,
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possui amparo, respectivamente, em scu artigo 53, §1,', inciso I e ll c/c o artigo 72, inciso III,
quc a§§im dhpÕem;

"ArL 53. Ao final da fase preparatória, o processo ücitatório seguirá
pâÍâ o órgào de a§tec6oramcnto jurídieo da Adminietraçâo, que
realleará eontrole

prévio de legalidade msdiant€ análire ju{dtca da conüâtação,

§10 - Na elâboraçeô do pareeer juÍdleô, o óÍgão de agse§corafientô

JurÍdlco da AdnrirüshaçIo deverá:

I . rpreelar o proecsso ll€ltêtórlo eonfonne erltér.los o§edvoo prévlos
de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifeotação em linguagem simples e eompreenslvel
e de forma elara e o§edva, eom apreeiaçâo de todse os elcmentoc
lndlopencávels à contrâtâçâo e com expoolçâo doo preseupootos de
Íato e de direito levados em considera4ão na iirrálise jurídica."
" Att. 72. O processo de contratação direta, gue compreende os casos

de tnexlglbtlldade e de dlapenra d€ ll€ítâçâo, dcverá e€r lruÊuIdo
com os seguintes documentos:

III - parecer jurÍdico e parecere, técnicos, se for o eâso, que

demonotrem o atcndünsnb doo requloitor exigidod',

Nesee s€ntido, a presente análise êm a finalidade de verificar a conformidade do
r.-, procedlmentô, com rul dlspoolçôee flxadae na nova Lcl dc Ucltâçôee, em eopeclal no quc tângc

a possibilidade legal de conEatação direta doa serviços, tendo por fundammto o artigo 75,

lneico II, da tei n014,13312021,

Cumpre esclarecer que â prcsente mânifcstaçâo limitar's€-á à dúvida estritâmentc
jurlüca" in abstmto" , ora proposta e, aos aspectos iurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos

aspectos técnicot adminjstrativot econômico-financeíros e quanto a outras questões não

ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

A norma citada acima é fundamental para asseguraÍ a correta aplicação do princÍpio
da legalidade, para que os atos adminisrativos nâo contenham estipulações que contravenham

à lei, posto que, o preceito da legalidade Ç singularmente, relevante nos atos administrativos.
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Assinç faz-se necesoário o cxame préüo, para que a Administração nâo §€ zujeite a

violar um princÍpio de direito, o que é severamente tâo grave como transgredir uma norma,

Por esse motivo, a Constituiçâo Federal em seu arligo 3Z estabelece que, a
Adminiatraçâo PÉblica obccryará os Prin€Ípios da Legalidade Impeeaoalidade, Moralidade,
Publielrtade e Efle lênela.

Já no que tange à lnafastablildade do ptocedlmento lleltatódo, o lnelEo XXI do ardgo
retro m€n€ioRedo asgcvae que, r€mâlvâdos oE €âsoÍi E3pÊciff€edog nâ legidâ€ãê, es obrru,
s€rviçB$ €omprils € eli€neçÕcs §€râo €ontretâdss m€dients pro€€§so de licitaçâo pública que
a§s€gure igualdade de cond(ôes a todos os concorrentes, com cláusulâs que estabeleçam
obrlgaçõeo de pagarnento, manddac as condlçôcs cfedvae dô propôsta, nos termoe da lel, o
qual Eomentê PcrÍÍdürá ar exlgênelas ele qualtficaçâo écnlca e econôndc* lndlspenaáveia à
garantia do eumprimento dao obrigaç§eo.

eonfurme fusdfteattva âprcôentâda no doeumento de fomraltzaçilo de demanda -
DFD "eontrataçâo de empresa eepeeidízada paÍâ pÍestaçâo de serviçoo corregpondentes ao

acompanhamento e apoío técnico da gectâo finarreira e administrativa da eâmara Municipal
de Cachoeirinha PE, para o exercício financeiro de 2025 , Detalhamento dos Serviços Os serviços

a ser€m executados incluem: 1, Organização: Acompanhamento e apoio técnico da eestâo

financeka e admiaigtradva."

Devidam€nt€ instruído, o pr€€er6ê fsra remetido a eãta AâsBssorie furídiea, para

*- emirsào de pareea aecrca da legdidaete do proeedimento, obr€tivando â eontrâtáçâo dirêta
pâÍâ â prcstaçeo doo eerviços ora sollcltadoe.

Ncata pcrspcctlva, como previsto na normâ supetlor, a reallzação do certame é a
rcgra, contudo, a própria lei de licitaçôes prcvê 6ítuâçôes em que é Ínâis vantâio'so pâra a
AdüddsEação, a furmallzação da eontratação dlreta, ou c€,a cem que hala a neeeesldade do
procedlmento ltcitatório, AsslÍ& conforme prevleão do Ardgo 75, lrctao II, da tel 14,193/2021
(Nova tel de tieltâçôeÊ) há a poaelblltdade de reallzar dlapenoê de U€ttaçôes pâra €ontrataçâo

que envolva valorcÊ lnfedorcs a R$ 50,000,00 (ctnquenta ndl reda), no easo de outroe serlçoa
e eompras:

Art. 75, É dbperuáveJ a licltâçào:
(,,,)

,,,,1irtLrr,.,L'
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Il - para contratâçào que envolva valores inferlorc,e a RS 50.000,00

(elnquenta ndl reale), no eaao de ouüos scrvlços e eomprac;

Com a atualleaçâo de valores dada stravéE do Decrç,tB no 12,343 de 2024, tel
montante corresponde a partir de 1" de janeiro de 2025 ao equivalente a R§ 62.72559 (eeeeenta

e dols mll Eetecentos e vlnte e clnco reaie e cinquenta e nove centavoo),

Com fundamente na norma mencionada, os critérioo ee aplicam no caco em tela,

tendo em vlsta que o valor esdmrdo dos oervlços a oerem contratadoo é de R$ 15,00000 (qutnze

mil reala), Eegundo Cotaçâo rle Preçoe, que tcve eomo fonte de preçoe: conEâtoe cimilares det ouBos órgâos da âdmkristraçâo públtea, eom no núrdmo 3 (três) forneeerlores, mcdiante
solicitaçào formal cie cotação, nos terÍnos do §t', inc. lV, cio art. ?3 da Lei14.733/27.

Contudo Recomeada-se, os prazos previstos da Lei 14,133/2V21,

Neaoa vcred$ e regulndo â recsmcndÊçlo condda na nova let de Ucltaçôea, no

ccntido de que olr parcccres JuÉdicos devam scr redi$doo em linguagem olmplec e

eompreensÍvel e de fsrrna elara e ob,fetiva, eom apreciaçâo de todoc oã elemcnto§

inrliopeneávele à contratasâo e com expooiçâo rloa preooupostoc dê fato e de dlreibo levados
em consideraçâo na arúlise jurÍdica, entendo ser perfeitanrente possÍvel a contratâção direta

doe servlçoa, aEâvér de dlspenea rle lleltaçã0, eom fundament{, na Nova tet de tleltaçoee,
decrle que observados os requidtor áxadoo no ardgo 72, d,al-al ao 14,133/t1, oonâo vejamoc:

Ârt, 72, O prece§sê dc êêntratesào di*ctar que êempccnde 6§ €ese§

de inexigibilidade e rle dispensa de licitação «leverá ser insEúdo
com os seguintes documentoo:

I - doeumento de formalizaçào de demanda e, c€ for o eâ6o, cstudo

técnico preüminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

bácieo ou projcto exeeutiYo;

Il , esHmaHva de deopesa, qü€ deverá scr caleulada na fsrma
estabelecida no art, 23 desta Lei;

III - parecer juídico e pareceres técnicoe, se for o calio, que

demongtrem o atêndim€nh dos requisitos exigldos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsâo de recurgos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
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V - eomprovação de que o eontratâdo prcenehe os rcqulalboa dc
habtlttaçao e quâllfleâçào mlntmâ neeessár'íai

Vl - razào da exolha do contratado;
VII - jrutificativa de preço;

VIII - autorizaçâo da autoridade competente.

Obcerva+e que há nos autos do procedimento administrativo: docurnento de

formalizaçâo de demanda, jusdficativa para ausência do estudo técnico preliminar e análise de
riscos, termo de reÍerência, declaraçào de compadbllidade da gevisâo orçarncntáriâ
devidammE assinados pelas autoridades competentcs.

Destaca-se/ atrda, quc noe autos constaÍn oe documentos de funndtzaçào de

demanda e termo de reftfêncl& contendo os eleÍncntôs neceesários e suficienües, com nÍvel de

precMo adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Note=sc, ainda, quo o velor e scr contretedo pstá dentro do limito pr€visto ne Nove

l,,pi, e a realizaçãe de proeedimenF iisitetório cspe€Ífi€e oncÍeÍie ainda mais ai eofres públieos,

haia vista que demandaria a utiüzação de pesooas, tempo e Ínaterial para sua conclusâo.

Nessa linha de Inteleeçào, estando eorúiguada a regularldade do proeedirnento

âdotãdo, eom eotelo na leglela4ào vlgente, eosa âcs€sáot'iâ op|na pclâ aprovasàô da fase interna.

2. DA ANÁLI§E DA FASE EXTERNA

@anto a essa fase, destaea+e, inieieh€nt€, que o Aviso d€ Dispnsa fei publieado

no dla02/07 /2025, tendo como data lhte paÍa apÍêBêntaçâo dc prôpoctâ c documcntaçào o

di^04/07/2025,

Por seu turno,, no quc tange aos lntÊre$adot cadastrados no refurido certame,

verifiea-sc quc apenâll uírâ emprcsâ manúestou inteles§c, encaminhando proposta, Referida

condusào advém da análise do Processo, no qual consta as informaçôes apenas da pessoa física

MARIA IARA DO Ô, CPF/MF N' 073,z,j9.7U-9L
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Neesc viés, considerando quc a única cmprcsÍr Íntercasada cumpriu com os

requisitos dispostos no Aviso de Dispensa e foi considerada habilitada, razão pela qual nào se

visualiza óbice para o pÍoss€guimento com a contrata4ão em cuÍso.

CONCTUSÃO

Ante o expoÊto, esan{ro eonfigurada a regulâÍldade rlo proeedlm€nto àdotêdo, eom
csteio na leglslaçào vigenre, oPINo PELA APROVAçÃO DA FASE TNTERNA E EXTERNA

DO CEBTAME, pelos qlOtlvos !4vçrçadçrs ag lo4go deste pro4qleiaúellto.

É,s,xtt,l,, o Parcccr, que submeto à análisê superloÍ,

Agrestlna/PE, 05 de Julho de 2025,

vlNt€iu§ t,fiÂt vAtENÇA oAE/PE 40,769
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